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Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente à Avaliação Institucional do/a
Instituto Superior D. Dinis
2. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2019/02/26
3. decide: Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com CAE
4. por um período de (anos): 1
5. Condições (Português)
Condições a cumprir de imediato:
i- Desenvolver um Plano de orientação estratégica, apresentando de modo claro e inequívoco as
metas a atingir, com os respetivos indicadores de eficiência;
ii- Proceder à revisão dos estatutos de modo a corrigir as suas insuficiências, assegurando que haja
conformidade com o artº 104 (constituição CP) do RJIES; 
iii- Aprovar um regulamento de avaliação do desempenho do pessoal docente;
iv- Desenvolver uma política de recrutamento de estudantes de modo a melhor evidenciar a
sustentabilidade financeira da instituição;
v- Disponibilizar no site do ISDOM todos os documentos relativos aos processos de acreditação,
assegurando o cumprimento dos artigos 161º, n.º2, do RJIES;
vi- Desenvolver o SIGQ, como uma estrutura decisiva no desenvolvimento estratégico da Instituição;
vii- Desenvolver uma estratégia para a investigação orientada;
viii- Desenvolver uma política de internacionalização;

Condições a cumprir no prazo de um ano:
i- Demonstrar a implementação do SIGQ, como uma estrutura decisiva no desenvolvimento
estratégico da Instituição;
ii- Demonstrar o normal funcionamento dos órgãos em conformidade com o artº 104 do RJIES;
v- Concluir a avaliação do desempenho do corpo docente. 

Condições a cumprir no prazo de três anos:
i- Apresentar melhoria substancial nos indicadores de colaboração com instituições nacionais,
de internacionalização (estudantes, pessoal docente e não docente) e de atividades cientificas e de
desenvolvimento profissional de alto nível.

6. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar a Instituição, com condições, pelo prazo de um ano,
em concordância com a recomendação e a fundamentação da Comissão de Avaliação Externa.
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